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Requerimento n° 073/2023 - GDDEP 

Excelentíssimo Senhor Deputado BRUNO PEIXOTO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

O Deputado que o presente subscreve, nos termos da 

Resolução n° 1.379, de 16 de maio de 2012, compilada até Resolução n° 

1.801/2023, que Normatiza a criação de Frente Parlamentar, requer a Vossa 

Excelência, nos termos do art. 6°, a prorrogação  por mais 06 (seis) meses 

dos trabalhos da Frente Parlamentar em Defesa dos Animais 

(2023000426). 

O pedido é justo, uma vez que a referida Frente tem realizado 

um trabalho ímpar e pela necessidade de aprofundar os debates sobre 

questões complexas relacionadas aos direitos dos animais, envolver 

ativamente a sociedade civil, monitorar políticas públicas existentes e manter 

nossas normas alinhadas com a legislação federal. 

Assim, a prorrogação é essencial para garantir uma abordagem 

e desempenho eficaz na proteção e promoção do bem-estar animal no âmbito 

legislativo. 
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Portanto, tendo em vista a relevância da matéria, requer-se o 

apoio dos nobres pares para a aprovação imediata deste requerimento. 

SALA DAS SESSÕES, e 	de 	de 2023. 

DELEG 	RDO PRADO 
o Estadual 
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Diário da Assembleia 
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS 

ANO LXXXIV GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 11 DE OUTUBRO DE 2023 	NUM.: 14.190 

ATO DO PRESIDENTE 

DECRETO ADMINISTRATIVO N°  3.512 
DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

Dispõe sobre prorrogação de frente 
parlamentar. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso 
de suas atribuições legais, e: 

Considerando o Requerimento N° 2.322/ 
2023, de 06 de outubro de 2023, de autoria do 
Deputado Delegado Eduardo Prado, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Prorrogar, por mais 6 (seis) meses, 
a contar do fim do prazo da vigência anterior, a 
FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS 
ANIMAIS, criada pelo Decreto Administrativo 
n°3.439, de 03 de abril de 2023. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, aos 11 dias do mês de 
outubro de 2023. 

BRUNO PEIXOTO 
Presidente 
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